
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI 138 

De 5 de junho de 1951 

Dispõe sObre denominações de 
vias públicas da cidade,-

O PREFEITO DO !WNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acOrdo com o <1ue decretou a Câmara r.:unicipal em 
sessão de 31 de maio de 1951, promulga a seguinte lei : 

Artigo 12 - A Avenida Itália, atualmente conheci
da por Duque de Caxias, situada n4sta cidade, êntre as A
venidas Portugal e Espanha, passa a ser oficialmente den~ 
minada AVENIDA DUQUE DE CAXIAS.-

Artigo 2º - A Rua Cruzeiro do Sul, situada nésta 
cidade, êntre as Ruas Carlos Gomes e Expedicionários do 
Brasil, passa a denominar..:.se RUA ITÃLIA,-

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor aa dáta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura do !tiunicipio de Araraquara, aos 5 (cinco) de junho 
de 1951 (mil, novecentos e cincoenta e um),-

(a) EngQ JOS~DOS SANTOS 
-Prefeito !Junicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na ddta supra. 

(a) Dr. C.UlDI:DO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expediente 

e Pessoal. 

Registrada às fls. 38, do livro competente,-

\ 


